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DECRETO Nº 722 DE 11 DE ABRIL DE 2025

A Prefeita Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO os Feriados de 18 de abril, Sexta-feira Santa, 21 de abril (segunda-feira) – Dia de Tiradentes e 23 de abril (quarta-feira) – Dia de São Jorge;

CONSIDERANDO adequar o calendário ao melhor interesse público e objetivando não haver prejuízo para o contribuinte;

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo tem o direito e o amparo discricionário para adoção de medidas administrativas conforme elenca a Lei Orgânica 
Municipal;

CONSIDERANDO que a providência adotada certamente traduzirá em diminuição de despesa pública;

DECRETA:

Art. 1º - Será considerado facultativo, o ponto nas repartições municipais o dia 22/04/2025 - terça-feira, nas repartições municipais.

Parágrafo Único – Os processos administrativos que dependem de prazo estão automaticamente prorrogados, face aos termos do artigo 1º.

Art. 2º - Os serviços públicos essenciais, como assistência médica (em caráter de urgência-emergência), limpeza urbana e procedimentos de sepultamento, funciona-
rão normalmente, icando a critério dos respectivos Secretários a indicação do responsável. 

Art. 3º - Enquadram-se nas exceções do artigo 2º as Secretarias de Turismo e Cultura, Cidadania e Ordem Pública e a Guarda Municipal, e ainda o Departamento Mu-
nicipal de Trânsito, bem como o Conselho Tutelar, abrigos e serviços essenciais da Assistência Social.

Art. 4º - A Secretaria de Administração deverá cientiicar os Poderes Legislativo e Judiciário.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra do Piraí, 11 de abril de 2025.

Katia Cristina Miki da Silva
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONVÊNIO

INSTRUMENTO: TERMO DE CONVÊNIO 

PARTES: Fundação Educacional D. André Arcoverde e o Município de Barra de Piraí.

OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a cooperação entre as partes para realização do Programa de Castração de 
Cães e Gatos, promovido pela CONVENENTE, por meio do seu Castramóvel, no Município de Barra do Piraí.

PRAZO: 07/04/2025 à 25/04/2025

DATA DA ASSINATURA: 07/04/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Normas da Constituição Federal e Lei Federal nº 14.133/2021.

LEI MUNICIPAL N.º 3964 DE 10 DE ABRIL DE 2025.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA VENDA E COMERCIALIZAÇÃO DE ESCAPAMENTOS ADULTERADOS PARA MOTOCICLETAS E DEMAIS VEÍCULOS AUTOMO-
TORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e a Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º A presente norma legal proíbe a venda e comercialização de escapamentos adulterados para motocicletas e demais veículos automotores.

Art. 2º O estabelecimento que for lagrado comercializando os produtos citados no caput do art. 1º será autuado para o pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), podendo apresentar defesa e/ou recurso nos moldes da Lei Complementar Municipal nº 10/2010.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 10 DE ABRIL DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

PROJETO DE LEI N.º 3/2025
AUTOR: Luiz Felipe Ludi
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LEI MUNICIPAL N.º 3965 DE 10 DE ABRIL DE 2025.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA “PRODUTOR MIRIM” NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e a Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Barra do Piraí, o Programa “Produtor Mirim”, com o objetivo de incentivar a educação ambiental, o empreendedo-
rismo e a formação de crianças e adolescentes na produção agroecológica e sustentável.

Art. 2º O programa tem como diretrizes: I - Promover atividades educacionais e práticas relacionadas à produção de alimentos, hortas comunitárias e manejo sus-
tentável; II - Estimular o contato de crianças e adolescentes com o meio ambiente e a cultura rural; III - Fomentar o cooperativismo e o empreendedorismo entre os 
participantes; IV - Incentivar a comercialização dos produtos cultivados pelos participantes em feiras municipais, escolas e demais espaços apropriados; V - Fortalecer 
a segurança alimentar e nutricional no município; VI - Desenvolver parcerias com instituições de ensino, organizações sociais, produtores rurais e demais entidades 
ligadas ao setor agrícola.

Art. 3º Poderão participar do Programa “Produtor Mirim” crianças e adolescentes matriculados na rede pública e privada de ensino do Município de Barra do Piraí 
prioritariamente aqueles em situação de vulnerabilidade social.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá irmar convênios e parcerias com entidades públicas e privadas para a implementação do Programa “Produtor Mirim”.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua publicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 10 DE ABRIL DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Projeto de Lei nº 19/2025
Autora: Luciana Maciel

LEI MUNICIPAL Nº 3966 DE 10 DE ABRIL DE 2025

EMENTA: INCLUIR OS JOGOS ESTUDANTIS MUNICIPAIS (JEM) NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e a Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:

Art.1º.  Fica incluído no calendário oicial de eventos do município de Barra do Piraí os Jogos Estudantis Municipais (JEM), a serem realizados anualmente, com o 
objetivo de promover a integração e o desenvolvimento esportivo e educacional entre os estudantes da rede municipal de ensino.

Art.2º. O Município de Barra do Piraí deverá disponibilizar infraestrutura, apoio logístico e acompanhamento técnico para a realização dos Jogos Estudantis Munici-
pais, com a colaboração das escolas municipais, estaduais e entidades esportivas locais.

Art.3º. Os Jogos Estudantis Municipais incluirão modalidades esportivas adequadas à faixa etária dos estudantes participantes, abrangendo tanto modalidades indi-
viduais quanto coletivas.

Art.4º. O Poder Executivo Municipal poderá criar parcerias com instituições públicas e privadas para garantir a realização do evento, bem como buscar apoio inan-
ceiro e material.

Art.5º. As despesas decorrentes da implementação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.6º. A presente norma legal revoga qualquer disposição em contrário.

Art.7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 10 DE ABRIL DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

PROJETO DE LEI N.º 29/2025
AUTOR: Luiz Felipe Ludi
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LEI MUNICIPAL Nº 3967 DE 10 DE ABRIL DE 2025.

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO” A DOAR GRATUITAMENTE, MEDIDOR CONTÍNUO DE GLICOSE, AOS PORTADORES “DE DIABETES.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e a Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:

Art.1º. Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de fornecimento gratuito, pelo Município, glicômetros, tipo de Medidor Contínuo de Glicose (CGM) aos portadores 
de diabetes.

Art.2º. Para ter direito a esse equipamento, o paciente deverá apresentar receita médica, comprovante de residência e documento de cadastro do Sistema único de 
Saúde, para comprovar seu domicílio em Barra do Piraí.

Art.3º. Esta Lei entrará em vigor, 60(sessenta) dias após a sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 10 DE ABRIL DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

PROJETO DE LEI N.º 43/2025
AUTOR: Elves Costa dos Santos

 
LEI MUNICIPAL Nº 3968 DE 10 DE ABRIL DE 2025.

EMENTA: Dispõe sobre a criação do Centro de Atendimento Especializado para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (Centro TEA) no município de Barra do 
Piraí e da outras providências.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e a Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:

Art.1º.  Fica criado o Centro de Atendimento Especializado para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (Centro TEA) no município de Barra do Piraí, com a ina-
lidade de oferecer atendimento multidisciplinar, apoio às famílias e capacitação para proissionais da rede pública.

Art.2º. O Centro TEA terá como objetivos principais:

I - Prestar atendimento especializado por meio de equipe multidisciplinar, incluindo psicólogos, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos e outros proissionais da 
saúde e educação; 
II - Promover a inclusão social e escolar das pessoas com TEA;
III - Oferecer suporte e orientação para familiares e cuidadores;
IV - Capacitar proissionais da rede pública municipal para o atendimento adequado às necessidades das pessoas com TEA;
V - Desenvolver e implementar políticas públicas voltadas à melhoria da qualidade de vida das pessoas com TEA.

Art.3º. O Centro TEA será vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e poderá irmar parcerias com instituições de ensino, organizações da sociedade civil e outras 
entidades para o desenvolvimento de suas atividades.

Art.4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.5º. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua publicação.

Art.6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 10 DE ABRIL DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

PROJETO DE LEI N.º 51/2025
AUTOR: Luciana Maciel
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LEI MUNICIPAL Nº 3969 DE 10 DE ABRIL DE 2025.

EMENTA: REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS OFICIAIS E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e a Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:

Art.1º. Esta Lei dispõe sobre os veículos oiciais do Poder Legislativo do Município de Barra do Piraí.

Art.2º. Para ins dessa Lei, considera-se veículo oicial todo veículo automotor terrestre, como carros, caminhonetes, ônibus, caminhões, motocicletas e assemelhados, 
de propriedade do Poder Legislativo ou que estejam na posse em razão de contrato administrativo.

Art.3º. Os veículos oiciais destinam-se, exclusivamente, ao atendimento das necessidades do serviço público do Poder Legislativo e das atribuições relacionados aos 
serviços da vereança.

Art.4º. Os veículos oiciais serão conduzidos por servidor ou Agente Político do Poder Legislativo.

Art.5º. A critério do Presidente do Poder Legislativo, poderá ser destinado um veículo para cada Vereador. 

§1º.O Vereador a que for destinado o veículo deverá observar os princípios regentes da administração pública, bem como icará responsável por todo e qualquer 
evento que decorra de seu uso.

§2º.No caso de destinação, na forma do caput deste artigo, o Vereador fará jus a percepção de 150 (cento e cinquenta) litros de combustível, por mês.

Art.6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA, 10 DE ABRIL DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

PROJETO DE LEI N.º 89/2025
AUTOR: Mesa Diretora 

PORTARIA Nº 692/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, a partir de 01/04/2025 de acordo com a Lei Municipal nº 
3499/2021, FABIANO LOBÃO GOMES DE CASTRO, para cargo em comissão de 
Diretor do Departamento de Planejamento e Projetos na estrutura da Secretaria 
Municipal de Cidadania e Ordem Pública, Nível DAS4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA, 10 DE ABRIL DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Memo 055/smcop/2025
smg/mjml

PORTARIA Nº 693/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, ZÍNGARA PIMENTEL VAZ LAMEIRA, para o cargo em comissão 
de Supervisor do Conselho Municipal de Saúde, Nível DAS-2, da estrutura da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/04/2025.

GABINETE DA PREFEITA, 10 DE ABRIL DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Memo 072/2025/sms
Smg/mjml
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PORTARIA Nº 696/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a partir de 01/04/2025, ALZANIR BATISTA SOARES BARBOSA, 
para a função gratiicada de Chefe de Atendimento – Diretoria Geral de Atenção 
Especializada, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, Nível DAI 5.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 10 DE ABRIL DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Memo 073/sms/2025
Smg/mjml

PORTARIA Nº 697/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a partir de 01/04/2025, OLAVO JOSÉ SIMÕES DA SILVA, para a 
função gratiicada de Chefe de Atendimento – Diretoria Geral de Atenção Espe-
cializada, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, Nível DAI 5.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 10 DE ABRIL DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Memo 073/sms/2025
Smg/mjml

PORTARIA Nº 694/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, LUIZ ANTONIO FERNANDES CASEIRA, para o cargo em comissão 
de Coordenador Central de Especialidade Médica – Departamento de Atenção 
Especializada, Nível DAS-5, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/04/2025.

GABINETE DA PREFEITA, 10 DE ABRIL DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Memo 073/2025/sms
Smg/mjml

PORTARIA Nº 695/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a partir de 01/04/2025, ALEX IVAN DO NASCIMENTO PEREIRA, 
para a função gratiicada de Chefe de Atendimento – Diretoria Geral de Atenção 
Especializada, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, Nível DAI 5.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 10 DE ABRIL DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Memo 073/sms/2025
Smg/mjml

PORTARIA Nº 698/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - CEDER a servidora FLAVIA DE MORAES COSTA, matrícula 7663, para exercer suas funções junto a 88ª DP – Delegacia Policial de Barra do Piraí, com sua validade 
a partir de 11 de abril de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA, 11 DE ABRIL DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Ordem de Serviço 32/2025/smrh
Smg/mjml
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ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2022

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E W A M 
INTERCOM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME.

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL POR 12 MESES E ACRÉSCIMO DE VALOR DE 4,30839%.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 404/2021

VALOR: R$ 55.200,00

VIGÊNCIA: 20/01/2025 a 20/01/2026

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/1993, Lei 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006. Decreto Municipal 106/2005, Lei Municipal 961/2005.

DATA DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2025.

ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025

OBJETO: Locação do imóvel situado à rua Moreira dos Santos, nº 768, sala 312, – Centro, Barra do Piraí/RJ, destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de 
Habitação e Desenvolvimento Urbano 

EMPRESA: Somar Participações Ltda

CNPJ: 17.365.201/0001-95

PROCESSO N° 4004/2025

VALOR: A presente contratação importa no valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74 Inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21.

Barra do Piraí, 10 de abril de 2025.
            

LEANDRO SARDINHA OLIVEIRA DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria e Controladoria Geral do Mu-
nicípio, aprovo a realização da Inexigibilidade de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí,10 de abril de 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal
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ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2025

OBJETO: Contratação de apresentação musical da Banda Pegada Xique, para realização do evento Festa de São Jorge , no dia  13 de abril de 2025, com apresentação 
de 85 minutos no bairro da Metalúrgica, município de Barra do Pirai-RJ.

EMPRESA: Anderson dos Santos Costa

CNPJ: 56 685 243 0001-65

PROCESSO N° 6247/2025

VALOR: A presente contratação importa no valor total de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74 Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

Barra do Piraí, 10 de abril de 2025.
            

Tadeu Augusto Souto Oliveira
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria e Controladoria Geral do Mu-
nicípio, aprovo a realização da Inexigibilidade de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 10 de abril de 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 004 07 de abril de 2025.

Aprova a Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social referente ao ano de 2024.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Barra do Piraí , em reunião extraordinária realizada no dia 07 de abril de 2025, Ata nº 006, as 14 horas 
no uso da competência que lhe confere o inciso V, do artigo 2º, Lei Municipal nº 1.469 de 02 de setembro de 2008.

Considerando a análise e aprovação da documentação referente a Prestação de Contas pelos membros do Conselho Municipal de Assistência Social 
de Barra do Piraí; 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Barra do Piraí,

 RESOLVE:

Artigo 1º. Aprovar Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social referente ao ano de 2024, com base na análise e aprovação da 
documentação.

Artigo 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, a qual será feita no Órgão de Divulgação da Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 07 de abril de 2025.

Márcia Cristina da Costa Felipe Silva
Presidente do CMAS
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Resolução Nº 005 /2025, de 07 de abril de 2025

Aprovar o Plano de Ação do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social - PROCAD – SUAS

O Conselho Municipal de Assistência Social de Barra do Piraí, em reunião extraordinária realizada no dia 07 de abril de 2025, Ata nº 006, as 14 horas no uso da com-
petência que lhe confere o inciso V, do artigo 2º, Lei Municipal nº 1.469 de 02 de setembro de 2008.

Considerando a importância de assegurar a transparência e a eiciência na utilização dos recursos destinados ao desenvolvimento das políticas sociais.

RESOLVE:

Considerando a disponibilização de recursos por meio do Plano de Ação do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema 
Único da Assistência Social - PROCAD – SUAS.

Considerando que a proposta apresentada contempla ações que visam atender às demandas identiicadas e contribuir para o aprimoramento dos serviços socioas-
sistenciais oferecidos pelo Município de Barra do Piraí.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em reunião extraordinária, delibera:

Art. 1°– Aprovar do Plano de Ação do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social - PROCAD 
– SUAS.

Art. 2º - Determinar a destinação dos recursos conforme as ações e itens descritos, visando o aprimoramento e fortalecimento dos Serviços, Programas e Benefícios 
socioassistenciais.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Esta resolução foi aprovada por unanimidade dos membros presentes durante a Reunião do Conselho Municipal de Assistência Social realizada em 07 de abril de 
2025.

Márcia Cristina da Costa Felipe Silva
Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social

Resolução Nº 006 /2025, de 07 de abril de 2025

Aprovar o saldo destinado a reprogramação de recursos do ano de 2024 para 2025.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Barra do Piraí, em reunião extraordinária realizada no dia 07 de abril de 2025, Ata nº 006, as 14 horas no uso da com-
petência que lhe confere o inciso V, do artigo 2º, Lei Municipal nº 1.469 de 02 de setembro de 2008.

Considerando a importância de assegurar a transparência e a eiciência na utilização dos recursos destinados ao desenvolvimento das políticas sociais.

RESOLVE:

Considerando que a proposta apresentada contempla ações que visam atender às demandas identiicadas e contribuir para o aprimoramento dos serviços socioas-
sistenciais oferecidos pelo Município de Barra do Piraí.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em reunião extraordinária, delibera:

Art. 1°– Aprovar a reprogramação do saldo de recursos de 2024 para 2025.

Art. 2º - Determinar a destinação dos recursos conforme as ações e itens descritos, visando o aprimoramento e fortalecimento dos Serviços, Programas e Benefícios 
socioassistenciais.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Esta resolução foi aprovada por unanimidade dos membros presentes durante a Reunião do Conselho Municipal de Assistência Social realizada em 07 de abril de 
2025.

Márcia Cristina da Costa Felipe Silva
Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social


